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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA 

__________________________________________________________________ 
Rua Francisco Horácio Sampaio, s/n. Cep:44830-000. Piritiba-BA- Tel.:74-3628-2153 

CNPJ: 13.795.786/0001-22 
 

LEI Nº 1070/2019 

        DÁ NOME À PRÉDIO PÚBLICO. 

 

A Câmara de Vereadores do Município de Piritiba aprova e o Prefeito Municipal sanciona: 

 

                      Art. 1º - Fica nomeada de ORLANDO COELHO BARRETO, a quadra 

poliesportiva do Distrito do Largo, neste município. 

                     Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE PIRITIBA (BA), EM 05 DE DEZEMBRO DE 2019. 

  

SAMUEL OLIVEIRA SANTANA 
Prefeito 

 


